LEI Nº 1.681,  DE 05/12/96

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a proceder à retrocessão de doação de imóvel e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo  autorizado a proceder à retrocessão da doação do lote nº 850, quadra 064, setor 027, com área de 1.019,00 (hum mil e dezenove metros quadrados) feita à Associação dos Amigos do Bairro Ana Moura.

Art. 2º - A retrocessão a que se refere o artigo 1º desta Lei deverá ser feita tendo em vista o não cumprimento do estabelecido no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 1.459, de 19/03/1995, por parte da donatária.

Art. 3º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a efetuar a doação da mencionada área, nas mesmas condições estabelecidas pela Lei nº 1.459/95, ao Clube de Mães do Bairro Ana Moura.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1996; 32º ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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